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AO  
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Referente: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 
                   PROCESSO Nº 11.047/2022 
 

 

A NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, com sede 
na Rua Massena, nº 107 – Jardim Canadá, CEP: 34.007-746 – Nova Lima – MG – Brasil,  inscrito no CNPJ 
nº 18.271.934/0001-23, por intermédio de seu representante legal Sr. Claudinei Pereira de Oliveira, 
portador da Carteira de Identidade nº RG: MG-10.495.354 e do CPF: 012.758.386-69, vem, 
respeitosamente a presença de V.Sa., em atenção ao disposto na Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Federal n° 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 
2006, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais disposições 
legais aplicáveis, bem como o respectivo instrumento convocatório apresentar Solicitação de 
Esclarecimentos  ao edital . 

 

Os questionamentos a seguir, sustentados pelo princípio da Transparência, da Isonomia, da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Probidade Administrativa, da Igualdade. Por esta razão, 
o pedido de esclarecimentos tem o escopo de que seja analisado os documentos de Habilitação para Pessoa 
Jurídica: 

 
 12.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Ao examinar a exigência do item 12.5.8: 
“ Comprovação de registro no órgão competente (CREA) do técnico responsável pela instalação e 

manutenção do equipamento bem como o registro da própria empresa no CREA ou se de outro estado 
CREA visado no RN.” 

 
Visando aumentar o número de licitantes aptos a participar deste processo e consequentemente um 

menor preço devido a disputa, necessário confirmar se é possível apresentar o (CRT/RN) Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais. 

 
Frisa-se que até 2018 o CRT pertencia ao CREA, porém foi desmembrado conforme dispõe a Lei nº 

13.639 de 26 de março de 2018. 
 
 Por todo o exposto e tendo em vista à solicitação supracitada, tem a presente, a finalidade de 

solicitar esclarecimento sobre a possibilidade de participação de nossa Empresa. 
 

 No aguardo da manifestação de V. Sas., subscrevemos- nos 

 

 Nova Lima, 14 de Dezembro de 2022. 


